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Moção Gab.08 

Johnatan Maravilha nº 03/2022. 

Linhares, 03 de Junho de 2022. 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE LINHARES 

 

Assunto: REQUER-SE QUE SEJA APROVADA A MOÇÃO DE PESAR A 

FAMÍLIA, EM RAZÃO DO FALECIMENTO DA SENHORA VALQUÍRIA 

SOARES DE ALMEIDA OCORRIDO EM 31/05/2022. 

 

O Sra. Valquíria Soares De Almeida, natural de Linhares /ES, nasceu em 

25/06/1978, filha de Vivaldo Batista de Almeida e Terezinha Soares De Almeida, 

sendo moradora do Bairro Aviso a anos. Era funcionária Pública. Deixou uma filha 

de 06 anos de nome Ysabelly 

 

Ela estava sempre a ajudar as pessoas, ficou conhecida no bairro por que onde 

passava dava atenção as pessoas e estava sempre a prestar a sua ajuda. Foi uma filha 

sempre prestativa aos pais. Como mãe, sempre foi dedicada à sua filha e como irmã, 

foi a segunda mãe. Foi uma guerreira por todos seus 43 anos de vida. 

 

Aos seus familiares, nossas sinceras condolências, reiterando-se que esta casa de Leis 

jamais poderia deixar de expressar seu pesar. Nosso profundo sentimento, rogando-

se a DEUS que conforte os corações dos familiares e amigos. 

 

Esperamos poder contar com vossa contribuição e efetivação do que ora é solicitado. 

 

Assim sendo, manifesto-me com pedido de URGÊNCIA a MOÇÃO DE PESAR 

A FAMÍLIA, EM RAZÃO DO FALECIMENTO DA SENHORA VALQUÍRIA 

SOARES DE ALMEIDA OCORRIDO EM 31/05/2022 

 

Nestes termos 

Respeitosamente, espera-se fiel cumprimento. 
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